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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 
- ESTÂNCIA BALNEÁRIA-

Denominação Nº emprego Ref. Requisito Tab. 
Ensino 

Merendeiro 59 03 Fundamental li 

Art.5º-

Incompleto 

Fica alterado o anexo II, Quadro de Pessoal - Parte Permanente, da 
Lei 1.733, de 29 de outubro de 2003, quanto ao emprego de monitor 

de alunos, conforme a tabela abaixo: 

Denominação Nº emprego Ref. Requisito Tab. 
Monitor de Ensino 

Alunos 

Art.6º-

30 06 Fundamental li 

Fica alterado o anexo II, Quadro de Pessoal - Parte Permanente, da 

Lei 1.733, de 29 de Outubro de 2003, quanto ao emprego de monitor 

de creche, conforme a tabela abaixo: 

Denominação Nº emprego Ref. Requisito Tab. 
Monitor de Ensino 

Art.7º-

Art.8º-

Creche 22 06 Fundamental li 

As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta de verbas consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 

' . 

necessano. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE IGUAPE 
EM 26 DE NOVEMBRO DE 2008 

Maria Elizabeth Negrão Silva 
Prefeita Municipal 
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